
.( :ej . ' ' ' ' '
.; r. .

i

j , '
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

' :e4yj.'''jy>:,. y sk PREFEITURA M UN ICIPAL DE MONTENEGROt .?.. .. vj: e aajjygy pt.y pyojgyy+;1
,).:. mosyytJ '.f' .

l ' Zk'

) .
l

1
; LEI N@ 3.684, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2001.
I
1
( Reestrutura o Conselho Municipal
t
, de Educaçâo e dé outras
l providências.
L
1 

Ei
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.1 
Fat;o saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a1 

.

seguinte1
1 1

. EE j:I
i
 Art. 10 O Conselho Municipal de Educaçâo de Montenegro é um
! ôrgâo vinculado ao Gabinete do Prefeito e teré caréter normativo

, consultivo,' j'
 deliberativo e fiscalizaclor acerca dos temas que sâo de sua competència,
j conferida pela legislaW o. .

 '
l Art. 29 C1 Conselho Municipal de Educalo seré constitgido por
) nove (09) membros, sendo um term (1/3) professores indicados pelo Executivo
 Municipal e dois terms (2/3) escolhidos pelas entidades representativas da 

'

comunidade, a serem determinadas no Regimento Intemo do Conselho.
 I - os representantes do Conselho Municipal de Educa#o, serâoi 

nomeados pelo Executivo Municipal, com renovaçâo de um terço (1/3), a cadal 
dois anos, sem prejuizo da reconduça-o.

 .
 O O 

mandato de cada membro teré duraWo de seis (06) AX' 3
j anos com direito a uma recondul o.
t l - o Conselheiro que assumir em substituilo à outro, completaré 

o tempo e teré direito a uma recondulo apenas', E
 11 - jerderé o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer,
 sem justificativa, a tres (03) sessôes consecutivas ou cinco (05) intercatadas',
j III - a justificativa da ausência do Conselheiro às sessöes, deveré
1 ser por escrito, dirigida ao Presidente do Conselho Municipal de Educaçâo;

IV - na implanta#o da presente Iei um terço (1/3) dos membros '
do Conselho Municipal de Educalo serâo nomeados por dois (02) anos'j um
terço (1/3) por quatro (04) anos e um terço (1/3) por seis (06) anos;

V - o Presidente e o Vice-presidente serâo eleitos por seus pares E
com mandato de dois (02) anos, em votalo secreta, em sessâo plenéria E

da para este fim a realizar-se em julho a cada dois (02) anos. ,i CORVOCa
 It
 

o âo de Conselheiro seré considerada de relevante 1I Ad. 4 ni funç 1
l interesse ptiblico e setl exercicio teré prioridade sobre outra funlo ptiblica j 

municipal. ( 
t

 .1' p
1
!
1(
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Gab/rate ()0 19/6/6120

LEI N° 3.684, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2001.

Reestrutura o Conselho Municipal
de Educacéo e dé outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Face salber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° OI Conselho Municipal de Educacéo de Montenegro é um
orgéo vinculado ao Galoinete do Prefeito e teré caréter normativo, consultivo,
deliberative e fiscalizaclor acerca dos temas que 350 de sua competéncia,
conferida pela legislagéo.

Art. 2° C) Conselho Municipal de Educacao sera constituido por
nove (09) membros, sendo um terco (1/3) professores indicados pelo Executivo
Municipal e dois tercos (2/3) escolhidos pelas entidades representativas da
comunidade, a serem determinadas no Regimento Interno do Conselho.

I — os representantes do Conselho Municipal de Educacéo, serao
nomeados pelo Executivo Municipal, com renovacao de um terco (1/3), a cada
dois anos, sem prejuizo da reconducéo.

Art. 3° C) mandato de cada membro teré duracao de seis (06)
anos com direito a uma reconducéo.

l— o Conselheiro que assumir em substituicao a outro, completaré
o tempo e teré direito a uma reconducao apenas;

ll — perderé o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer,
sem justificativa, a trés (03) sessées consecutivas ou cinco (05) intercaladas;

llI -— a justificativa da auséncia do Conselheiro as sessées, deveré
ser por escrito, dirigida ao Presidente do Conselho Municipal de Educacao;

IV — na implantacéo da presente lei um terco (1/3) dos membros
do Conselho Municipal de Educacao serao nomeados por dois (02) anos; um
terco (1/3) per quatro (04) anos e um terco (1/3) por seis (06) anos;

V — o Presidente e o Vice-Presidents serao eleitos por seus pares
com mandato de dois (02) anos, em votacao secreta, em sessao plenéria
convocada para este fim a realizar—se em julho a cada dois (02) anos.

Artt 4° A funcao de Conselheiro sera’ considerada de relevante
interesse publico e seu exercicio teré prioridade sobre outra funcao pL’iblica
municipal.
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Art. 50 f vedado o exercicio simultâneo da funçâo de Conselheiro
e do ceargo de Secretârio Municie l, de mandato legislativo, de cargos
comissionados ou funlo gratificada, exceto diretor e vice-diretor de escola.

1 Ad
. 60 O desempenho de cada membro do Conselho Municipal de1

j Educalo, seré considerado de relevância para o Municipio, recebendo a titulo de
' representalo, por sessâo a jue comparecer, o equivalente a 5% (cinco porl

1 cento) da remuneraWo atribulda ao Padrâo 1 (um) do Quadro de Servidores ll Municipais de Montenegro.l 
Parégrafb Unico - Somente serâo remunerados até o méximo de t

1 3 (três) sessses mensais
.1

l
Ad. 7* Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educalo, por

renûncia, mode ou incompatibilidade de funlo de alguns de seus membros, serâ
1' indicado e nomeado, na forma da Lei, um novo Conselheiro que completarâ o
I mandato de seu antecessor.
l
1
1
j Art. 80 Os membros do Conselho Municipal de Educalo deverâo
î residir no Municîpio de Montenegro.

.!
1 Art. 9o o conselho Municipal de Educalo teré tantas comissses
,1 permanentes e/ou especiais quantas forem necessérias ao estudo sobre temas
i de sua competência.
1 Paràgrafo thnico. o conselho Municipal de Educalo realizarâ
i iöes de acordo com seu Regimento Interno

.reun1
1 (0i
1 Art 10 Quando necessério

, o Presidente do Conselho poderâ1 ' =

' 

.J convocar, para fazer pade das reuniöes, sem direito a voto, quaisquer titulares
i dos diversos 6rgâos da Prefeitura Municipal e/ou pessoas da comunidade

.I
!
L .
5 Ad 1 1

. Dentro do prazo de trinta (30) dias a contar da data da suai ' .

r! reestruturaçâo, O Conselho deveré aprovar o seu Regimento Interno dispondoj sobre o funcionamento de suas sess6es
, as atribuixes do Presldente, do

j Secretério e do Assessol Técnico e a forma de emissâo de seus pareceres.
t

'

1 I
1 .
j Ad. 12. Ao Conselho Municipal de Educal o compete:
! I - elaborar e aprovar seu Regimento Interno a ser homologado
i elo Executivo Municipal'

, 1Pï

'

t 11 - fixar normas, nos termos da lei para:
) a) a educalo infantil e ensino fundamental',i 

b) a educalo infantil e o ensino fundamental destinados al
! educandos podadores de necessidades educativas especiais',
j '
l
( .
i
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j '
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Art. 5° E vedado o exercicio simultaneo da funcao de Conselheiro
e do cargo de Secretario Municipal, de mandato legislative, de cargos
comissionados ou funcéo gratificada, exceto diretor e vice-diretor de escola.

Art. 6° 0 desempenho de cada membro do Conselho Municipal de
Educacao, seré considerado de relevancia para o Municipio, recebendo a titulo de
representacao, por se sao a que comparecer, o equivalents a 5% (cinco por
cento) da remuneracéo atribuida ao Padréo 1 (urn) do Quadro de Servidores
Municipais de Montenegro.

Parégrafo Unico — Somente seréo remunerados até o ma’ximo de
3 (trés) sessoes mensais.

Art. 7° ()correndo vaga no Conselho Municipal de Educacéo, por
renuncia, morte ou incompatibilidade de funcéo de alguns de seus membros, seré
indicado e nomeado, na forma da Lei, um novo Conselheiro que completaré o
mandato de seu antecessor. .

Art. 8° Os membros do Conselho Municipal de Educacao deveréo
residir no Municipio de Montenegro.

Art. 9° 0 Conselho Municipal de Educacéo teré tantas comissées
permanentes e/ou especiais quantas forem necessaries ao estudo sobre temas
de sua competéncia.

Paragrafo Unico. O Conselho Municipal de Educacao realizaré
reuniées de acordo com seu Regimento Interno.

Art. 10. Quando necessa’rio, o Presidente do Conselho podera
convocar, para fazer parte das reunioes, sem direito a voto, quaisquer titulares
dos diversos orgéos da Prefeitura Municipal e/ou pessoas da comunidade.

Art. 11. Dentro do prazo de trinta (30) dies a contar da data da sua
reestruturagao, o Conselho deveré aprovar o seu Regimento lnterno, dispondo
sobre o funcionamento de suas sessoes, as atribuicoes do Presidente, do
Secretario e do Assessor Técnico e a forma de emissao de seus pareceres.

Art. 12. A0 Conselho Municipal de Educacao compete:
l — elaborar e aprovar seu Regimento lnterno a ser homologado

pelo Executivo Municipal;
ll - fixar normas, nos termos da lei para:
a) a educagao infantil e ensino fundamental;
b) a edlucacéo infantil e o ensino fundamental destinados a

educandos portadores de necessidades educativas especiais;
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 c) o ensino fundamental destinado a jovens e adultos que a eIe
 nâo tiiveram acesso em idade prdpria;

d) funcionamento, credenciamento e sançöes para as
j instituiles do ensino do Sistema Municipal de Ensino',
i e) o currfculo dos estabelecimentos de ensino',i f) 

a capacitalo de professores para Iecionar em caréter
 suplementar ou emergencial', r
 laboral o de regimentos e planos de estudos dosg) a e
 estabelecimentos de ensino',
 h) a classificalo de alunos na série ou etapa, exceto na primeira
 érie do ensino fundamental, independente de escolarizaWos 

.1 anterior': 
:

41 i) a criaçao, desativalo e extinlo de estabelecimentos de
1 ensino ptiblico de modo a evitar a aplicalo inadequada de1 

recursos;l
1 j) a produWo, controle e avalia# o de programas de educaçâo à'i
 distància',
 k) a progressâo parcial, nos termos no art. 24, inc. 111, da LDB; 1) a progressâo continuada

, nos termos do art. 32, â 20 da LDB',
' funcionamento e credenciamento de instituiW es no Sistemam) O1 

.

Municipal de Ensino, para a qualificalo de profissionais da1.
 OdLICIRWO.
 III - pronunciar-se previamente, sobre a criaçâo, desativalo e?
 extinlo de estabelecimentos munlcipais de ensino; ,
 IV - aprovar; j a) o Plano Municipal de Educalo, nos termos da legislaWo1 

vigente',l 
b) previamente os convênios e contratos que impliquem cessâo' :

.

j ou concessao de uso de bens afetos às escolas ptiblicas
' estaduais e transferências de servim s educacionais ao :
 municipio, bem como do municipio para a esfera privada.
 v - autorizar o funcionamento de instituiles de ensino da rede
 publica e privada pertentlentes ao Sistema Municipal de Ensino', (
 vl - credenciar, fiscalizar e aplicar sançöes às instituiyes de f
1 educalo que integram () Sistema Municipal de Ensino',
i vlI - exercer competência recursal em relaçâo zs decisses das
I 

.! entidades e instituiles do Sistema Municipal de Ensino;
 VIII - representar as autoridades competentes e, se for o caso, I
 requisitar a instauralo de sindicàncias em instituiles educacionais, tendo em
 vista o fiel cumprimento da Lei e das normas do Conselho Municipal de
 Educalo',
jl IX - estabelecer medidas que visem a expansâo

, consolidalo e( 
aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Ensino, ou propô-las se nâo forem de
sua alçada',

X - manifestar-se sobre assuntos e questöes de natureza
pedag6gica, que Ihe forem submetidos pelo Prefeito ou Secretârio Municipal e j

 pelas entidades de âmbito municipal ligadas à educal o;
 Xl - acompanhar e avaliar a execuçâo dos planos educacionais
 do Municîpio'

,I ,
1 1,'
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, consolidalo e( 
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Gnu/mete do Pre/eim

c) o ensino fundamental destinado a jovens e adultos que a ele
néo tiveram acesso em idade prépria;

d) funcionamento, credenciamento e sancoes para as
instituicoes do ensino do Sistema Municipal de Ensino;

e) o curriculo dos estabelecimentos de ensino;
f) a capacitacéo de professores para Iecionar em caréter

suplementar ou emergencial;
g) a elzaboracéo de regimentos e planos de estudos dos

estabelecimentos de ensino;
h) a classificacéo de alunos na série ou etapa, exceto na primeira

série do ensino fundamental, independente de escolarizacao
anterior;

i) a criacao, desativacéo e extincéo de estabelecimentos de
0 ensino publico de modo a evitar a aplicacéo inadequada de

recursos;
j) a producéo, controle e avaliacéo de programas de educacéo a

distancia;
k) a progressao parcial, nos termos no art. 24, inc. lll, da LDB;
I) a progresséo continuada, nos termos do art. 32, § 2° da LDB;
m) o funcionamento e credenciamento de instituicoes no Sistema

Municipal de Ensino, para a qualificacéo de profissionais da
educacao.

lll - pronunciar—se, previamente, sobre a criacéo, desativacéo e
extincéo de estabelecimentos municipais de ensino;

lV — aprovar;
a) 0 Plano Municipal de Educacéo, nos termos da legislagéo

vigente;
b) previzamente, os convénios e contratos que impliquem cesséo

ou concesséo de uso de bens afetos as escolas publicas
estaduais e transferéncias de servicos educacionais a0

0 municipio, bem como do municipio para a esfera privada,
V — autorizar o funcionamento de instituicoes de ensino da rede

publica e privada pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino;
VI - credenciar, fiscalizar e aplicar sancées as instituicées de

educacéo que integram o Sistema Municipal de Ensino;
Vll — exercer competéncia recursal em relacéo as decisdes das

entidades e instituicées do Sistema Municipal de Ensino;
Vlll — representar as autoridades competentes e, se for o caso,

requisitar a instauracéo de sindicancias em instituicoes educacionais, tendo em
vista 0 fiel cumprimenl:o da Lei e das normas do Conselho Municipal de
Educacéo;

IX —- estabelecer medidas que visem a expanséo, consolidacéo e
aperfeicoamento do Sistema Municipal de Ensino, ou propo-las se nao forem de
sua alcada;

X -— manifestar—se sobre assuntos e questoes de natureza
pedagégica, que lhe forem submetidos pelo Prefeito ou Secretério Municipal e

O pelas entidades de ambito municipal Iigadas a educacéo;
XI —- acompanhar e avaliar a execucéo dos pianos educacionais

do Municipio;

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 632-4333 - Fax: (51) 632-4594



i
l p

'

!
1
I #
! ESTADO Do R$o GRANDE D0 sUL
l MUNICIPAL DE MONTENEGROt,),s .w

.. PREFEITURAl è #
. *,4. , , ''' ' ,j ' ', 

y f G'AJ/I-/PJP Jp Prthltoj . .. ?t-.. a4xk, .
j 14 u uyxtbe .;. '

ë .
;
i
i
t XlI - estabelecer critérios para obtenlo de apoio técnico e
I financeiro do Poder Ptiblico pelas instituiçöes privadas sem fins Iucrativos;
ji XIII - manter intercâmbio com outros conselhos de educaçâo;
j XIV - credenciar e fiscalizar o funcionamento de instituiçöes para ):
j a qualificalo dos profissionais da educalo no Sistema Municipal de Ensino, fi

j conforme normas fixadas', jXV - exercer outras atribuiçöes, previstas em Iei ou decorrentesl 
da natureza de suas funçöes.l

l
i
t Ad. 13. O Conselho Municipal de Educalo, contaré com um )!
j corpo técnico, juridico e administrativo de apoio, necessârio ao atendimento de
l seus serviços, devendo ser previsto recursos orçamentârios.
I Parégrafo unico. Enquanto nâo contar com os profissionais
1 necessàrios ao corpo técnico, juridico e administrativo de apoio, o conselho
l Municipal de Educaçâo (lontaré com a estrutura administrativa do Municfpio

.1
1 .

j .
j Art. 14. 0 Conselho Municipal de Educalo contaré com dotalo

orçamentéria pr6pria, virlculada a Secretaria Municipal de Educalo. ,

Ad. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
t
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t Art. 16. Revogam-se as disposiles em contrério, especialmentel 
as Leis no 2.178/80 e 3.a40/98.l
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X|| — estabelecer critérios para obtengéo de apoio técnico e
financeiro do Poder Pablico pelas instituigoes privadas sem fins lucrativos;

XI|| — manter intercambio com outros conselhos de educagéo;
XIV - credenciar e fiscalizar o funcionamento de instituigoes para

a qualificacéo dos profissionais da educacéo no Sistema Municipal de Ensino,
conforme normas fixadas;

XV —- exercer outras atribuicées, previstas em lei ou decorrentes
da natureza de suas funcoes.

Art. 13. O Conselho Municipal de Educacao, contara com um
corpo técnico, juridico e administrative de apoio, necessério ao atendimento de
seus services, devendo ser previsto recursos orcamentérios.

Para’grafo Unico. Enquanto néo contar com os profissionais
necessaries ao corpo técnico, juridico e administrative de apoio, o Conselho
Municipal de Educagao contaré com a estrutura administrative do Municipio.

Art. 14. O Conselho Municipal de Educacéo contara com dotacéo
orcamentéria propria, vinculada a Secretaria Municipal de Educagao.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 16. Revogam—se as disposigées em contra’rio, especialmente
as Leis n° 2.178l80 e 3.340/98.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
4 de dezembro de 2001 ..

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

.,

IV JAC BZlMMER,
Ito Municipal.

S cretéria-Geral.
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